
LEI Nº 7249, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para
promover a abertura de crédito adicional suplementar e

especial no orçamento vigente no valor de R$ 9.135.485,71
(nove milhões, cento e trinta e cinco mil, quatrocentos e oitenta
e cinco reais e setenta e um centavos), para os fins que
especifica e dá outras providências”.-

 
ESTADO DE SÃO PAULO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei:

Art. 1º - Nos termos do inciso I e II do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto
no Orçamento Anual de 2023, crédito adicional suplementar e especial no valor de R$ 9.135.485,71
(nove milhões, cento e trinta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e um
centavos).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementare especial de que trata o caput desse

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:      
      
      
      
      

  

CREDITO ADICIONALSUPLEMENTAR
PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: 02.007.0012.0362.0001.2005 Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os

seus colaboradores.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390300000 - Material de consumo 012300000 - ENSINO MEDIO R$ 46.000,00)
PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática:02.007.0012.0361.0001.2005 Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os

seus colaboradores.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390300000 - Material de consumo 012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 500.000,00)
PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática:02.007.0012.0365.0001.1011 Projeto: Garantir a oferta de vagas necessárias para a educação

primária.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 846.278,20)
PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática:02.007.0012.0365.0001.2005 Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os

seus colaboradores.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390300000 - Material de consumo 012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 300.000,00)
PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Funcional Programática: 02.013.0015.0451.0006.2005 Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os

seus colaboradores.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica |011100000 - GERAL R$ 405.000,00
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PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS
Funcional Programática:02.020.0015.0452.0006.2004 Atividade: O artigo 3º-C da Lei nº 14.026/2020 considera como

serviços públicos especializados de limpeza urbana e de manejo de
resíduos sólidos as atividades operacionais de coleta, transbordo,
triagem para fins de reutilização ou reciclagem, tratamento, inclusive
por compostagem, e destinação final dos: resíduos domésticos,
originários de atividades comerciais, industriais e de serviços, ou,
ainda, os resíduos originários dos serviços públicos de limpeza
urbana. Objetiva-se portanto, atender as definições estabelecidas pelo
Novo Marco Regulatório do Saneamento Básico, no que tange a

gestão dos resíduos sólidos.

  
   

      
    Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [011100000 - GERAL R$ 250.000,00)
PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.019 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Funcional Programática: 02.019.0016.0244.0003.1003 Projeto: Garantir a aplicação da Lei nº 5007/2010

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390480000 - Outros auxílios financeiros a pessoa física 011100000 - GERAL R$ 200.000,00)

PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.016 GABINETE DO PREFEITO
Funcional Programática:02.016.0004.0122.0006.1013 Projeto: Proporcionar a requalificação profissional do trabalhador

desempregado, de forma a torná-lo apto a atender as necessidades
Ido mercado de trabalho e incentivando o combate ao desemprego,
nos termos da Lei Municipal nº 3319/1999.  

   Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390360000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 011100000 - GERAL R$ 2.000.000,00

PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Funcional Programática:02.006.0004.0123.0007.2005 lAtividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os

seus colaboradores
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390400000 - Serviços de tecnologia da informação e 011100000 - GERAL R$ 253.908,67]
comunicação - pessoa jurídica

  
  

PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO E DESENVOLVIMENTO DE

PESSOAS
Funcional Programática:02.005.0004.0122.0007.2005 Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os

seus colaboradores
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390400000 - Serviços de tecnologia da informação e 011100000 - GERAL R$ 94.857,36
comunicação - pessoa jurídica

    
  

PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Funcional Programática: 02.001.0004.0122.0007.2005 Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os

seus colaboradores

    
      
      

   

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [011100000 - GERAL R$ 840.000,00)

PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Funcional Programática:02.002.0010.0301.0004.2005 Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os

seus colaboradores.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390360000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 013100000 - SAUDE - GERAL R$ 100.000,00
PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Funcional Programática:02.001.0004.0122.0007.2012 Atividade: Garantir a publicidade institucional do Município

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [011100000 - GERAL R$ 120.000,00
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PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO

CIDADÃ
Funcional Programática: 02.003.0004.0122.0007.2005 Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os

seus colaboradores
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390350000 - Serviços de consultoria 011100000 - GERAL R$ 70.000,00
PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS

Funcional Programática:02.005.0004.0122.0007.2005 Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os
seus colaboradores

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 3.000.000,00

PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE

PESSOAS
Funcional Programática:02.005.0004.0122.0007.2005 Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os

seus colaboradores
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390360000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 011100000 - GERAL R$ 9.441,48)
PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL
Funcional Programática:02.010.0026.0782.0006.2005 Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os

seus colaboradores.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3360450000 - Subvenções econômicas 011000000 - GERAL - RECURSOS R$ 100.000,00
ESPECÍFICOS/CONTRAPARTIDA DE
CONVÊNIOS

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 9.135.485,71  
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do 8 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os

recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes

dotações do orçamento vigente:      
      
      

       
   ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Funcional Programática: Projeto: Ampliar o Programa de Recape Contínuo para as áreas ainda não

02.013.0026.0782.0006.1012 favorecidas.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

4490510000 - Obras e instalações 021000000 - GERAL - Convênios/entidades/fundos R$ 5.000.000,00
PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Funcional Programática: Projeto: Ampliar o Programa de Recape Contínuo para as áreas ainda não
02.013.0026.0782.0006.1012 favorecidas.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490510000 - Obras e instalações 051000000 - GERAL - Convênios/entidades/fundos R$ 3.312.607,51

PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Funcional Programática: Projeto: Ampliar o Programa de Recape Contínuo para as áreas ainda não
02.013.0026.0782.0006.1012 favorecidas.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490510000 - Obras e instalações 011100000 - GERAL R$ 722.878,20

PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL
Funcional Programática: Projeto: Ampliar o Programa de Recape Contínuo para as áreas ainda não
02.010.0026.0782.0006.1012 favorecidas.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490510000 - Obras e instalações 034500000 - TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO R$ 100.000,00

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO: R$ 9.135.485,71   
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Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2024, na Lei de

Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI — Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras e

Ações voltadas ao desenvolvimentodos Programas Governamentais e Anexo V — Descrição dos Programas
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 7.120, de 29 de junho de 2023 e suas

alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2024, no Plano
Plurianual, através do Anexo III — Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas
ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685,
de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 29 defevereirode 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITOMUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e $$ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 29 de

fevereiro de 2024, no Diário Oficial do Município. PMS nº 6.382/2024. 
| ODAÍR DIAS

SECRETÁRIOMUNICIPAL DEGOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ


